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CERTIFICADO DIGITALMENTE

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- CEDCA/PE
RELAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

APTAS A VOTAREM E SEREM VOTADAS – ELEIÇÃO
SUPLEMENTAR PARA COMPOR O CEDCA/PE, NO TRIÊNIO

FEV/2025 A FEV/2028
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos  da Criança e do
Adolescente  de  Pernambuco  -  CEDCA/PE,  por  meio  de  sua
Comissão  Eleitoral,  designada  conforme  deliberado  na
Assembleia Extraordinária nº 182, de 23 de agosto de 2024, e em
conformidade  com o  Edital  CEDCA-PE nº  002/2024  e  com o
Edital  Suplementar  nº  003/2024,  torna  pública  a  lista  das
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) aptas a participarem do
processo  eleitoral,  de  acordo  com  o  cronograma  previsto  no
Segundo  Termo  de  Retificação  do  Edital  Suplementar  nº
003/2024.
As organizações abaixo listadas foram avaliadas pela Comissão
Eleitoral após análise das documentações recebidas até 08 de
janeiro de 2025:
ORGANIZAÇÕES APTAS A VOTAREM:
I- FUNDAÇÃO  FÉ  E  ALEGRIA  DO  BRASIL  -  FILIAL
PERNAMBUCO
Região:  Metropolitana
Situação: Apresentou todas as documentações exigidas no edital.
ORGANIZAÇÕES APTAS A VOTAREM E SEREM VOTADAS
I- OBRA  KOLPING  DE  PERNAMBUCO  
Região:  Agreste
Situação: Apresentou todas as documentações exigidas no edital.
ORGANIZAÇÕES NÃO APTAS
I- CERVAC  
Região:  Metropolitana
Situação: Não apresentou todas as documentações exigidas no
edital.
II- INSTITUTO  PIPA  
Região:  Metropolitana
Situação: Não apresentou todas as documentações exigidas no
edital.
III- CENTRO  DAS  MULHERES  DO  CABO  
Região:  Metropolitana
Situação: Não apresentou todas as documentações exigidas no
edital.
Conforme  o  cronograma  atualizado  pelo  Segundo  Termo  de
Retificação  do  Edital  Suplementar  nº  003/2024,  o  prazo  para
impugnações será de 13 a 14 de janeiro de 2025. A homologação
e publicação final  da lista  de participantes  ocorrerá em 17 de
janeiro de 2025.
Recife, PE, 10 de janeiro de 2025.

Maria da Conceição Ferreira B. de Melo
Presidente da Comissão Eleitoral



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
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